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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRITIBA 

LEI Nº 505 / 93 
i; Autoriza o Poder Executivo a cele- 

brar Converrí.o :". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRITIBA, Estado da Bahia 

faço saber que a câmara de Vereadores deste Mun í.c Í'o Lc de Piri ti 

ba Decreta e eu sanciono a segui.nte Lei: 

Artigo lº - Fica o Poder Executivo autorizado a 

f i.r-mar- Convênios em nome do Mun í.c Í.p Lo de Piri ti.ba com o Governo 

do Estado da Bahia através de suas Secretarias e/ ou Autarqui- 

as, durante o exercicio de 1993. 

Artigo 2º - Esta Lei entra em vigor na data de 

sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

Piritiba(Ba), 02 je ~arço de 1993 

Iv 

Antonio Dias 
Sec.de Adm. e 


	Page 1
	Titles
	1 
	PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRITIBA 

	Images
	Image 1



